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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Direitos do Idoso, da Mulher e da Pessoa com Deficiência CDIMPD

	Parecer Cdimpd n. º        /2016


	PROJETO DE LEI N.º 00080/2016

AUTOR: VEREADOR GEZIVALDO RENATINHO RIBEIRO DE FREITAS 
EMENTA: “ALTERA O ART. 135, ACRESCENTANDO OS §1º E §2º, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO DE NITERÓI, LEI Nº 2.597.”


	


	I – RELATÓRIO:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe. Lido na Sessão Plenária, o Projeto foi encaminhado para Comissão de Constituição Justiça para proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno.

 Após parecer favorável da CCJ, o mesmo teve continuidade no seu trâmite Legislativo, vindo para esta Comissão proferir parecer de mérito.

	II – VOTO RELATOR:


Essa Comissão Embasada Teoricamente na igualdade, quando certa e acertadamente aplicada, faz com que a sociedade inspire o sentimento de justiça social. Mesmo que anteriormente tratada e discutida na Declaração Universal dos Direitos do Homem e do Cidadão, assim como a palavra de ordem da Revolução Francesa “Liberdade, Igualdade e Fraternidade”, a igualdade encontra-se presente na Constituição da República Brasileira como cláusula pétrea, imodificável no ordenamento jurídico. Redação Final, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe.

	III – CONCLUSÃO:


A Comissão de Direitos do Idoso, da Mulher e da Pessoa com Deficiência – CDIMPD, acompanha o voto FAVORÁVEL do relator.
Sala da Comissão, 16 de Junho de 2016.
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